
Cartório do 1º Ofício de  Notas de Magé- RJ 

R/E Luiz Augusto da Silva Nascimento 
Portaria 1997/2017 Cadastro nº 94/503 CGJERJ 

Registro de Imóveis do 4º e 5º Distritos do Município de Magé 

Privativo de Protesto de Títulos e Documentos de Dívida 

Tel.Fax: (21) 2633-4308 – 2633-3445- 2633-1494 

Rua Renato Pereira de Miranda, 18- Sobrado- Centro- Magé- CEP: 25900-091. 

Certidão 

Certifico e dou fé que na Ficha 001, folha 001/003v da matrícula 14.577, datada de 
10/02/2023, consta o registro do imóvel no seguinte teor: 

 
Lote de Terreno n.º 6A-8 da Quadra 13, situado no Loteamento “Recanto da Boa Vista”, 
zona urbana do 5° Distrito do Município de Magé-RJ; medindo: 8,40m de frente para a 
Servidão; 14,80m pelo lado direito confrontando com o lote 6-A9; 15,40m pelo lado 
esquerdo confrontando com o lote 6-A7 e 8,40m na linha dos fundos confrontando com 
a Rua “D”; perfazendo uma área de 126,84 M/2; com uma Unidade Residencial situada 
na Servidão da Rua Santa Barbara (antiga Rua “D”), nº 21, Lote 6A-8 da Quadra 13 do 
Loteamento Recanto da Boa Vista, Mauá, 5º Distrito do Município de Magé-RJ; 
constituído de: no 1º pavimento - varanda, sala, 01 banheiro, cozinha e área de serviço 
e no 2º pavimento – 01 quarto, hall e 01 suíte; piso de cerâmica, coberta de telha; com 
todas as instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias; com a área construída de 69,20 
M/2; Proprietários: Francisco Garrido da Silva e sua esposa Mônica Maria Medina Silva; 
Alexandre Tavares de Oliveira e sua esposa Rosana Simões de Oliveira; Fábio Lupércio 
Braga Valladão e sua mulher Edith Maria Pieri Valladão; Registro anterior: Ficha 001  
fl.003 Matricula Av-7/14.117 em 11/12/2012. Eu,Oficial, digitei.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
R-1/14.577 – Protocolo 1-F fl. 76v sob o N.° de Ordem 9.482 em 11/01/2013 – 
VENDEDORES – Francisco Garrido da Silva, nacionalidade brasileira, nascido em 
15/05/1957, aposentado exceto funcionário público, portador da carteira de identidade de 
identidade RG n.º 00228557509, expedida por DETRAN/RJ em 18/02/2008 e do CPF n.° 
582.070.317-00, casado no regime de comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, 
e seu cônjuge Mônica Maria Medina Silva, nacionalidade brasileira, nascida em 04/05/1962, 
comerciante, portadora da carteira de identidade RG n.º 064312903, expedida por IFP/RJ em 
03/11/1981 e do CPF n.° 081.403.267-20, residentes e domiciliados em Estrada Real de 
Mauá, 760, Mauá, em Magé-RJ; e Fábio Lupercio Braga Valladão, nacionalidade brasileira, 
nascido em 26/09/1957, advogado, portador da carteira de identidade RG n.º 49268, expedida 
por OAB/RJ em 21/07/2009 e do CPF n.° 523.632.107-78, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, e seu cônjuge Edith Maria Pieri Valladão, 
nacionalidade brasileira, nascida em 13/04/1960,servidora pública municipal, portadora da 
carteira de identidade RG n.º 049739 O, expedida por CRECI/RJ em 29/05/2007 e do CPF n.° 
586.300.237-91, residentes e domiciliados em Rua Rosangela n.º 21, Praia de Mauá, em 
Magé-RJ; e Alexandre Tavares de Oliveira, nacionalidade brasileira, nascido em 27/04/1957, 
servidor público federal, portador da carteira de identidade CNH n.º 00581331561, expedida 
por DETRAN/RJ em 07/05/2009 e do CPF n.° 463.078.857-34, casado no regime de 
comunhão de bens, e seu cônjuge Rosana Simões de Oliveira, nacionalidade brasileira, 
nascida em 15/09/1957, do lar, portadora da carteira de identidade CNH n.º 00290361670, 
expedida por DETRAN/RJ em 14/08/08 e do CPF n.° 185.248.421-72, residentes e 
domiciliados em Av. Roberto Silveira, 612, Mauá, em Magé-RJ; COMPRADOR E 
DEVEDOR/FIDUCIANTE – Marcelo Soares Guimarães, nacionalidade brasileira, nascido 
em 17/04/1975, motorista de veículos de transporte de passageiros, portador da carteira de 
identidade RG n.º 098516198, expedida por IFP/RJ em 26/06/1996 e do CPF 028.386.797-
32, solteiro, residente e domiciliado em Rua Amapurus, 115, Taua em Rio de Janeiro-RJ; 
CREDORA FIDUCIÁRIA – CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF – Instituição Financeira 
sob a forma de Empresa Pública, vinculada ao Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto-Lei 
n.º 759, de 12/08/1969, alterado pelo Decreto-Lei n.º 1259 de 19/02/1973, regendo-se pelo 
Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 



4, Lotes 3/4, em Brasília-DF, CNPJ/MF n.º 00.360.305/0001-04, representada por seu 
Procurador Fabio Estevam de Camargo Costa, nacionalidade brasileira, casado, economiário, 
portador da carteira de identidade RG 36486015, expedida por DETRAN/RJ em 03/05/2001 
do CPF 034.201.687-30, conforme Procuração lavrada às folhas 171 do Livro 2878, em 
02/06/2011 no 2º Ofício de Notas e Protesto Ofício de Notas de Brasília-DF e 
Substabelecimento lavrado às folhas 10-13 do Livro 3595 em 13/07/2011 no 3° Ofício de Notas 
da Capital Ofício de Notas de Rio de Janeiro-RJ, doravante denominada simplesmente CAIXA, 
doravante designada CAIXA; Titulo – Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda 
de Imóvel Residencial Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária Habitação – SFH, Contrato n.º 
1.4444.0189951-1, datado de 28/12/2012; Valor da Operação, Destinação dos Recursos 
Objeto deste Contrato, Valor da Compra e Venda do Imóvel e Forma de Pagamento – 
Valor da Operação e Destinação dos Recursos: O valor destinado ao pagamento da 
compra e venda do imóvel residencial urbano caracterizado neste instrumento é de 
R$134.000,00, sendo composto mediante a integralização das parcelas abaixo: Recursos 
próprios: R$13.400,00; Recursos da Conta Vinculada de FGTS: R$0,00; Financiamento 
para Compra e Venda: R$120.600,00; Valor da Compra e Venda e Forma de Pagamento: 
O valor da compra e venda do imóvel será pago em conformidade com o disposto neste 
instrumento; Valor do Imóvel para Fins de Venda em Público Leilão: R$135.000,00; 
Mútuo/Resgate/Prestações/Datas/DemaisValores/Condições: Origem dos Recursos: 
SBPE; Norma Regulamentadora: HH.200.005 – 04/12/2012 – GEMPF; Valor Total da 
Dívida/Financiamento: R$120.600,00; Valor da Garantia Fiduciária: R$135.000,00; Sistema 
de Amortização: SAC; Prazos (em meses) – 420; Taxa de Juros (%) ao ano – Nominal: 8,5101; 
Efetiva: 8,8500; Encargo Inicial – Prestação (a+j): R$1.142,40; Prêmios de Seguros: R$40,61; 
Taxa de Administração: R$25,00; Total: R$1.208,01; Vencimento do Primeiro Encargo 
Mensal: 28/01/2013; Reajuste dos Encargos: De acordo com a Cláusula Sexta; Forma de 
Pagamento do Encargo Mensal na Data da Contratação: Débito em Conta Corrente; Renda: 
Composição de Renda Inicial para Pagamento do Encargo Mensal: Devedor: Marcelo Soares 
Guimarães, Comprovada: R$5.510,00; Não Comprovada: R$0,00; Composição de Renda 
para Fins de Indenização Securitária:  Devedor: Marcelo Soares Guimarães, Percentual: 
100,00. Consta do título outras cláusulas e condições. Foram apresentadas certidões em 
nome da vendedora, expedida pelo Cartório do Distribuidor da Comarca de Magé, onde nada 
consta contra a mesma; e pelo Cartório do RCPN do 1º Distrito de Magé, referente a 
Interdições, Tutelas ou Curatelas, onde também nada consta contra a mesma. O ITBI foi 
recolhido através da Guia nº 000010/2012, no valor de R$ 916,34, com Valor Arbitrado de 
R$ 134.000,00. Inscrição municipal sob o n.º 545157. Até 11/01/2013 às 13:45:17h em 
consulta ao nome de “Francisco Garrido da Silva” ou CPF n.° 58207031700 não foram 
encontrados registros de indisponibilidade de bens – Consulta n.° 0159713011120733; Até 
11/01/2013 às 13:47:53 h em consulta ao nome de “Mônica Maria Medina da Silva” ou CPF 
n.° 08140326720 não foram encontrados registros de indisponibilidade de bens – Consulta n.° 
0159713011156386; Até 11/01/2013 às 13:50:19h em consulta ao nome de “Alexandre 
Tavares de Oliveira” ou CPF n.° 46307885734 não foram encontrados registros de 
indisponibilidade de bens – Consulta n.° 0159713011122875; Até 11/01/2013 às 13:50:58 h 
em consulta ao nome de “Rosana Simões de Oliveira” ou CPF n.° 18524842172 não foram 
encontrados registros de indisponibilidade de bens – Consulta n.° 0159713011102727; Até 
11/01/2013  às 13:48:41 h em consulta ao nome de “Fabio Lupercio Braga Valladão” ou CPF 
n.° 52363210778 não foram encontrados registros de indisponibilidade de bens – Consulta n.° 
0159713011145780; Até 11/01/2013 às 13:49:26 h em consulta ao nome de “Edith Maria Pieri 
Valladão” ou CPF n.° 58630023791 não foram encontrados registros de indisponibilidade de 
bens – Consulta n.° 0159713011128661. Registro anterior: Ficha 001, fl. 003 Matrícula  em 
Av-7/14.117 em 11/12/2012. Magé-RJ, aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
treze (11/01/2013). Eu,Oficial, digitei.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
R-2/14.577 – Protocolo 1-F fl. 76v sob o N.° de Ordem 9.482 em 11/01/2013 – Alienação 
Fiduciária - Por este instrumento Particular, com caráter de escritura pública, na forma do 
Artigo 61 e seus parágrafos, da Lei n.º 4.380, de 21 de agosto de 1964, alterada pela Lei 
n.º 5.049, de 29 de junho de 1966, em sua cláusula Décima Terceira, em garantia do 
pagamento da dívida decorrente do financiamento, bem como do fiel cumprimento de todas 



as obrigações contratuais e legais o Devedor Fiduciante aliena a CEF, em caráter fiduciário, 
o imóvel objeto deste financiamento, nos termos e para os efeitos dos Artigos 22 e seguintes 
da Lei 9.514/97, neste ato representada por seu Procurador Fabio Estevam de Camargo 
Costa, economiário, portador da carteira de identidade RG 36486015, expedida por 
DETRAN/RJ em 03/05/2001 e do CPF n.° 034.201.687-30, Procuração lavrada às folhas 
171 do Livro 2878, em 02/06/2011 no 2º Ofício de Notas e Protestos Ofício de Notas de 
Brasília/DF e Substabelecimento lavrado às folhas 10/13 do Livro 3595, em 13/07/2011 no 
3° Ofício de Notas da Capital Ofício de Notas de Rio de Janeiro/RJ, doravante designada 
CEF. Até 11/012013 às 13:45:49 h em consulta ao nome de “Francisco Garrido da Silva” 
ou CPF n.° 58207031700 não foram encontrados registros de indisponibilidade de bens – 
Consulta n.° 0159713011151115; Até 11/01/2013 às 13:48:08 h em consulta ao nome de 
“Mônica Maria Medina da Silva” ou CPF n.° 08140326720 não foram encontrados registros 
de indisponibilidade de bens – Consulta n.° 0159713011111003; Até 11/01/2013 às 
13:50:28 h em consulta ao nome de “Alexandre Tavares de Oliveira” ou CPF n.° 
46307885734 não foram encontrados registros de indisponibilidade de bens – Consulta n.° 
0159713011132432; Até 11/01/2013 às 13:51:08 h em consulta ao nome de “Rosana 
Simões de Oliveira” ou CPF n.° 18524842172 não foram encontrados registros de 
indisponibilidade de bens – Consulta n.° 0159713011112730; Até 11/01/2013 às 13:48:52 
h em consulta ao nome de “Fabio Lupercio Braga Valladão” ou CPF n.° 52363210778 não 
foram encontrados registros de indisponibilidade de bens – Consulta n.° 
0159713011155466; Até 11/01/2013 às 13:49:48 h em consulta ao nome de “Edith Maria 
Pieri Valladão” ou CPF n.° 58630023791 não foram encontrados registros de 
indisponibilidade de bens – Consulta n.° 0159713011151798. Registro anterior: Ficha 001, 
fl. 001 Matrícula R-1/14.577 em 11/01/2013. Magé-RJ, aos onze dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e treze (11/01/2013). Eu,Oficial, digitei.  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Av-3/14.577 - Protocolo 1-F fl. 76v sob o N.° de Ordem 9.482 em 11/01/2013 – 
Averbação de Cédula de Crédito Imobiliário. Nos termos da Lei 10.931 de 02 de agosto 
de 2004 em seu artigo 18º parágrafo 6º procedo a averbação da Cédula de Crédito 
Imobiliário de nº Contrato n.º 1.4444.0189951-1 Série 1212 datado de 28/12/2012; tendo 
como  Credora Fiduciária: Caixa Econômica Federal- CEF - Instituição Financeira 
constituída sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei nº 759 de 12/08/1969, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.259 de 19/02/1973, 
regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede em Brasília-
DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4. Lotes 3/4, inscrita no CNPJ sob o número 
00.360.305/0001-04, neste ato representada por seu Fábio Estevam de Camargo Costa, 
brasileiro, casado, economiário, portador da carteira de identidade número 36486015 
expedida pelo DETRAN/RJ em 03/05/2001, inscrito no CPF/MF sob o número 
034.201.687/30, conforme procuração lavrada às folhas 171 do Livro 2878 em 02/06/2011 
no 2º Ofício de Notas e Protesto de Brasília/DF e substabelecimento lavrado às folhas 10-
13 do Livro 3595 em 13/07/2011 no 3º Ofício de Notas da Capital do Rio de Janeiro/RJ, 
doravante denominada simplesmente CAIXA e como devedor fiduciante:  Marcelo Soares 
Guimarães, nacionalidade brasileira, nascido em 17/04/1975, motorista de veículos de 
transporte de passageiros, portador da carteira de identidade RG n.º 098516198, expedida 
por IFP/RJ em 26/06/1996 e do CPF 028.386.797-32, solteiro, residente e domiciliado em 
Rua Amapurus, 115, Taua em Rio de Janeiro-RJ. Isento de Emolumentos na forma do artigo 
18, parágrafo 6º da Lei 10.931 de 02 de agosto de 2004. Magé, onze de janeiro de dois mil 
e treze. Eu,Substituto do Notário, o escrevi.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                               
 
Av-4/14.577 -  Protocolo 1-G fl. 144 sob o nº de Ordem 15.062 em 24/10/2018 – 
Averbação de Intimação para constituição em mora -  Nos termos do requerimento da 
GIGAD- Gestão da Adimplência - RJ, assinado pelo gerente de clientes e negócios,  Fabio 
Garcez Ramalho, matrícula 072608-2, datado de 24/07/2018, fica averbado à presente 
matrícula que foi expedida intimação ao Devedor  Fiduciante, Marcelo Soares Guimarães,  
com fundamento no parágrafo 1º artigo 26 da  Lei 9.514/97, para que o mesmo  salde  com 
as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos  referente ao 
Contrato Habitacional nº144440189951-1,  registrado na   matrícula R-2/14.577, através 



dos Correios,  por  Carta Registrada com  A/R (Aviso de Recebimento) Mão Própria  no 
endereço fornecido pela CAIXA, que foi o da Rua Santa Bárbara, 21 Lote 6A-8 Quadra 13 
– Mauá – Magé/RJ - AR nº JT 33757582 8 BR,  configurando assim, que o mesmo encontra-
se em local ignorado, incerto e inacessível, na forma prevista no artigo 26 da Lei Federal 
nº9.514/97, §§ 3º-A e 4º. Emolumentos: R$173,48. Taxa da Lei nº3.217/99: R$34,69. Taxa 
da Lei 4664/05: R$8,67. Taxa da Lei Complementar 111/06: R$8,67. Taxa da Lei 
nº6.281/12: R$6,93. Taxa da Lei 6370/12: R$3,26. ISS: R$3,46. Prenotação: R$29,18. 
Correios: R$18,50.  Magé/RJ, vinte e quatro de outubro de 2018. Eu, Lena Maria Fontoura 
da Silva, Cadastro nº94/505-CGJERJ, Escrevente, digitei, e eu, Luiz Augusto da Silva 
Nascimento, Responsável pelo Expediente, Portaria nº1997/2017-CGJERJ,  
subscrevo.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
                                                                               Selo Eletrônico nº ECQR 70293 XCO 

 
Av-5/14.577– Protocolo 1-H,  folha 115 sob o nº de Ordem 18.889  em 20/12/2022  – 

Cancelamento da Cédula de Crédito Imobiliário –  A requerimento da Credora Fiduciária 

Caixa Econômica Federal S/A., já qualificada no R-1/14.577,  na pessoa do seu 

representante legal Milton Fontana – Gerente de Centralizadora – CESAV- CN Suporte à 

Adimplência/FL, instalada na Rua Nossa Senhora de Lourdes, 111 – 4º andar- 

Florianópolis/SC,  fica averbado na presente matrícula o Cancelamento da Cédula de 

Crédito Imobiliário nº1.4444.0189951-1 Série 1212 datada de 28/12/2012,  averbada no Av-

3/14.577, uma vez que conforme mencionado no requerimento solicitado a referida Cédula 

não foi objeto de transferência a terceiros, continuando a CAIXA como credora custodiante.  

O referido é verdade e dou fé. Emolumentos: R$134,41. FETJ: R$26,88. FUNDPERJ: 

R$6,72. FUNPERJ: R$672. FUNARPEN: R$5,37. PMCMV: R$2,43. ISS: R$2,68. 

Prenotação: R$36,24. Magé/RJ, dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 

três(10/02/2023). Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro 94/505-CGJ/RJ, 

digitei e eu, Luiz Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo Expediente, Portaria 

nº1997/2017-CGJ/RJ, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

                                                                               Selo Eletrônica nº EEKW 17507 BSC 

ANOTAÇÃO: Procedo a presente anotação para constar que foi encaminhada para este 

Serviço Registral de Imóveis do 1º Ofício de Magé/RJ, no site da  ARIRJ - Associação de 

Registros Imobiliários do Rio de Janeiro, intimação com fundamento no parágrafo 1º artigo 

26 da Lei 9.514/97, para que a encaminhe ao devedor fiduciante, Marcelo Soares 

Guimarães, para que o mesmo salde com as obrigações contratuais relativas aos encargos 

vencidos e não pagos referente ao Contrato de Compra e Venda com Alienação Fiduciária 

nº1.4444.0189951-1, registrado na presente matrícula sob os números R-1 e R-2, firmado 

com a Caixa Econômica Federal S/A e que foram encaminhadas as intimações para os 

endereços solicitados retornando todas as respostas como negativas, ou seja, o devedor 

fiduciário não foi localizado, e, ainda, no dia 02/05/2022 foi solicitado a publicação do Edital 

no site dos Registradores para tentativa da localização do devedor – publicação cadastrada 

no Portal de Editais: 44074; 44075 e 44.076, data da última publicação: 02/06/2022. O 

referido é verdade e dou fé. Magé-RJ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 

e vinte e três(10/02/2023). Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro nº 

94/505-CGJ/RJ, digitei, e eu, Luiz Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo 

Expediente, Portaria nº1997/2017-CGJ/RJ, subscrevo e assino. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Av-6/14.577- Protocolo 1-H folha 128 sob o nº de Ordem 19.131 em 10/02/2022 – 
PURGA DA MORA - Embasado no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº9.514/97 e após as  
devidas intimações ao devedor fiduciante, Marcelo Soares Guimarães, para quitar as 

obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos referente ao Contrato 

de Compra e Venda com Alienação Fiduciária nº 1.4444.0189951-1, firmado com a Caixa 



Econômica Federal, fica averbado à presente matrícula a não purgação da mora no imóvel 

objeto desta matrícula, uma vez que o devedor fiduciante não compareceu a esta Serventia 

no prazo legal de 15(quinze) para purgar a mora e cumprir o que determina a Lei antes 

mencionada. O referido é verdade e dou fé. Emolumentos: R$121,73. Taxa da Lei 

nº3.217/99: R$24,34. Taxa da Lei 4664/05: R$6,08. Taxa da Lei Complementar 111/06: 

R$6,08. Taxa da Lei nº6.281/12: R$4,86. Taxa da Lei 6370/12: R$2,20. ISS: 

R$2,43Magé/RJ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 

três(10/02/2023). Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro nº 94/505-

CGJ/RJ, digitei, e eu, Luiz Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo Expediente, 

Portaria nº1997/2017-CGJ/RJ, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Selo Eletrônico nºEEKW 17508 GUG 
 

R-7/14.577 – Protocolo 1-H fl. 114 sob o nº de Ordem 18.873 em 20/12/2022 – 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE – Transmitente: O Devedor Fiduciante: Marcelo 
Soares Guimarães, qualificado no R-1/14.577.  Adquirente: A Credora Fiduciária Caixa 
Econômica Federal S.A., qualificada no R-1/14.577. Título: Requerimento da Credora 
Fiduciária, na pessoa do seu representante legal, Milton Fontana – Gerente de 
Centralizadora – CESAV- CN Suporte à Adimplência/FL, instalada na Rua Nossa Senhora 
de Lourdes, 111 – 4º andar- Florianópolis/SC, com fulcro no Artigo 26 § 7º da Lei Federal 
nº 9.514/97. Valor: R$143.898,20. OBJETO: a Consolidação da Propriedade do Imóvel 
matriculado sob o nº R-1 e R-2/14.577, referente ao imóvel objeto da presente matrícula 
em favor da adquirente, para fins previsto no Artigo 27 da Lei Federal nº9.514/97, em razão 
de que o fiduciante, após todas as tentativas de intimação, não compareceu a este Serviço 
Registral para purgar a mora no prazo legal de quinze dias; ficando o imóvel livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus e gravames, conforme previsto no artigo 24 da Lei 
Federal nº 10.931/2004 ao nome da Credora Fiduciária Caixa Econômica Federal. Foi 
apresentado e fica arquivado o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI) em favor do 
Município de Magé-RJ, através da guia nº de controle 924/2022 no valor de R$2.950,34 
sobre a Base de Cálculo de R$143.898,20 pago em 14/10/2022 na Caixa Econômica 
Federal. Em consulta de informação à Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro ao nome de Marcelo Soares Guimarães ou CPF nº028.386.797/32 até 10/02/2023, 
não foi encontrado registro de indisponibilidades de bens – Consulta nº 
0159723021051261. Foi feita consulta junto ao Banco Nacional de Indisponibilidade de 
Bens na forma de relatório em nome do transmitente no site www.indisponibilidade.org.br, 
conforme preceitua o Artigo 14 do Provimento n°39/2014 - CNJ datado de 25/07/2014, que 
deu negativo como resultado, com o código 
HASH:9060.b7ed.d20d.fd4c.d846.627c.033a.861c.978c.fe2e  até 10/02/2023 ao nome de 
Marcelo Soares Guimarães. Emolumentos: R$1.907,52. FETJ: R$381,50. FUNDPERJ: 
R$95,37. FUNPERJ: R$95,37. FUNARPEN: R$76,30. PMCMV: R$37,29. ISS: R$38,15. 
Prenotação: R$36,24. Indisponibilidades: R$26,51. Registro anterior: Ficha 001, folha 
001/003 datado de 10/02/2023. Magé/RJ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e três(10/02/2023). Eu, Lena Maria Fontoura da Silva, Escrevente, Cadastro nº 
94/505-CGJ/RJ, digitei, e eu, Luiz Augusto da Silva Nascimento, Responsável pelo 
Expediente, Portaria nº1997/2017-CGJ/RJ, subscrevo. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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